
Lei Ordinária nº 1751/2015

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL A AUGUSTINHO VALDEZ-MEI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR. ERNEY CUNHA BAZZANO BARBOSA, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM, no uso de suas atribuições, FAZ
SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Publicada em 23 de março de 2015

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial em

Original, JARDIM, 23 DE MARÇO DE 2015.

DR. ERNEY CUNHA BAZZANO BARBOSA

Prefeito Municipal 


